
 
 
 
 
 

 

 

 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 
“Concede o título de Cidadão Linharense e dá 

outras providências.” 

 
 
 

 

Art. 1º.  Fica concedido o Título de Cidadão Linharense ao Senhor DURVAL ROMANHA, em 

reconhecimento à sua relevante contribuição para o desenvolvimento do Município de Linhares e 

por sua destacada trajetória de vida dedicada ao trabalho, à família e à comunidade. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

 

Plenário Joaquim Calmon, 30 de abril de 2025.  
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Durval Romanha, filho de Orlando Romanha e Cezira Finco, nasceu no interior de Colatina, no 

distrito de Mutum, onde cresceu ajudando seus pais na lavoura desde muito jovem. Aos 9 anos, já 

trabalhava ao lado dos irmãos, compartilhando o esforço e os sonhos de uma família simples e 

trabalhadora. 

 

Aos 25 anos, a vida lhe presenteou com um grande amor: casou-se com Zilma Piana, sua 

companheira de toda uma vida. Juntos, construíram uma linda família, com seis filhos — três 

homens e três mulheres — a quem dedicaram tudo com muito amor e dedicação. Mais tarde, 

mudaram-se para Linhares, onde fixaram raízes no bairro Juparanã, em frente à Vila Capixaba. 

 

Durval trabalhou como carpinteiro até a aposentadoria, sempre com dignidade e zelo pelo que 

fazia. Zilma, por sua vez, também se dedicou com afinco à educação, trabalhando como servente 

de escola até se aposentar aos 62 anos. 

 

Mas foi após a aposentadoria que enfrentaram a mais difícil das batalhas. Zilma foi diagnosticada 

com Alzheimer, uma doença cruel que, aos poucos, lhe tirou as palavras, os gestos e a presença 

como era conhecida. Durante oito longos anos, permaneceu acamada. Mas nunca esteve sozinha. 

 

Durval, com amor incondicional, esteve ao seu lado todos os dias. Nunca perdeu a esperança, 

nunca desistiu. Sua dedicação foi exemplo de fidelidade, coragem e ternura. E seus filhos — hoje 

todos os profissionais formados, com famílias próprias — nunca mediram esforços para também 

estar presentes, dividindo-se entre seus compromissos e os cuidados com a mãe. 

 

Em breve, completam-se dois anos desde que Zilma partiu. A saudade é grande, mas o coração 

encontra paz e consolo na certeza de que ela foi profundamente amada e cuidada até o último dia. 

 

Zilma vive na memória, no exemplo e no amor que deixou. E Durval, com sua força e coração 

generoso, permanece sendo o alicerce de uma família unida pelo amor. 

 

Plenário Joaquim Calmon, 30 de abril de 2025. 
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